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SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO – SAAEC  
 
 

SOCIEDADE ANÔNIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

AVISO DE LICITAÇÃO  

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Licitação Fracassada – Pregão nº 2019.01.31.1  O 

Pregoeiro Oficial da SAAEC, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que estará realizando procedimento 

licitatório na modalidade Pregão nº 2019.01.31.1, do tipo presencial, cujo objeto Aquisição de Motocicletas. Atendendo as necessidades da 

Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC, Resultou em fracassada.  Ficando o  recebimento dos envelopes de Propostas de Preços e 

Habilitação marcada para o dia 05 de março de 2019, às 09:00 horas. Maiores informações e entrega de editais na sede da Comissão de Licitação, 

localizada à Av. Teodorico Teles, nº 30 - Centro, ou pelo fone (88) 3523-2044, no horário de 08:00 às 11:30 horas, de segunda a sexta-feira ou pelo site: 

www.saaeccrato.com.br. Crato/CE – 15 de fevereiro de 2019. Nilvando Barboza do Vale - Pregoeiro Oficial da SAEEC. 

   

Caroline Avelar Falcão 

Pregoeiro Oficial da SAAEC 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

PORTARIA Nº 2101001/2019 - SEAD 

CRATO/CE, 21 DE JANEIRO DE 2019 

 

A Secretária de Administração do Município do Crato – CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 0206001/2017 – GP, de 02 de 

junho de 2017, 

RESOLVE 

Artigo 1º - Considerando o acúmulo de procedimentos submetidos à Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPPAD) instaurada pela Portaria 

nº 1005007/2017 – GP, de 10 de maio de 2017, assim como aos demais feriados e períodos festivos do final de ano, e aos eventuais atos protelatórios das 

partes que prejudicam a celeridade processual, prorrogam-se sucessivamente os prazos de conclusão dos trabalhos dessa CPPAD a partir do dia 27 de 

outubro de 2018 até 30 dias após a publicação da presente portaria relativos à ao Procedimento de Portaria nº 2708002/2018 – GP, de 08 de agosto de 

2018, e a partir do dia 30 de outubro de 2018 em relação a Portaria de nº 2708001/2018, de 27 de agosto de 2018, para apurar condutas que, 

possivelmente, se configuram com indisciplinares praticadas por Servidores Municipais em prejuízo ao exercício de suas funções. 

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Crato/CE, 21 de janeiro de 2019. 

Maria Águeda Brito Leite Duarte 

Secretária de Administração do Crato/CE 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.saaeccrato.com.br/
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PORTARIA Nº 2101002 /2019 – SEAD 

CRATO/CE, 21 DE JANEIRO DE 2019. 

 

A Secretária de Administração do Município do Crato – CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 0206001/2017 – GP, de 02 de 

junho de 2017, 

CONSIDERANDO os Princípios Jurídicos da Legalidade, da Publicidade, da Economicidade e da Eficiência, assim como pautados na responsabilidade 

que toda a Administração Municipal tem em agilizar a apuração dos fatos de qualquer natureza praticados por servidores que chegam ao seu 

conhecimento, através de Processo Administrativo, garantindo a devida justiça. 

CONSIDERANDO que as denúncias chegadas a esta autoridade, através do memorando nº 007/2019-PGM, da Procuradoria Geral de Crato/CE, 

datado de 07 de janeiro de 2019, trazendo em anexo Ofício nº 165/2018-2PJCrato, proveniente da 2ª Promotoria de Justiça de Crato, datado do dia 13 de 

dezembro de 2018, que narra o suposto cometimento de crime contra a administração por servidor do DEMUTRAN deste Município, inclusive com 

denúncia oferecida por aquele poder-função do Judiciário. 

CONSIDERANDO que a(s) denúncia(s) chegada(s) a esta autoridade, trata(m)-se de suposta(s) conduta(s) atentatória(s) às normas disciplinares do 

Serviço Público, elencadas nas leis de n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Público do Município de Crato-CE e, subsidiariamente, à Lei 8.112/90, 

conforme prescreve(m) documento (s) anexo (s). 

CONSIDERANDO a portaria n° 1005007/2017 – GP, de 10 de maio de 2017, que nomeia os membros da Comissão de Permanente para apurar em 

Processos Administrativos referidas condutas. 

R E S O L V E 

Artigo 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser dirigido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e instituir o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, que poderá ser prorrogado por igual período quantas vezes for necessário para o cumprimento 

do fins prescritos nessa Portaria, a contar da publicação desta Portaria, mediante autorização da Secretária de Administração, como a finalidade de apurar 

as possíveis faltas disciplinares cometidas por Servidor(a) Público (a) Municipal no âmbito do supracitado Órgão, além de eventuais fatos conexos. 

Parágrafo Ùnico – caso a Comissão de Processo Administrativo não consiga finalizar os procedimentos no prazo acima referido, fica automaticamente 

renovado o prazo por mais 60 (sessenta) dias, sendo que as renovações subsequentes estarão condicionadas ao requerimento da referida Comissão 

Disciplinar. 

Artigo 2º – Durante o período dos trabalhos, os quais deverão ser respeitados os direitos ao Contraditório e à Ampla Defesa em favor do(a) Servidor(a) 

Processado(a), a Comissão remeterá os autos, juntamente com relatório de suas atividades à autoridade competente, conforme o caso. 

Artigo 3º – Os prazos referentes a presente portaria começam a ser contados dez dias após a sua publicação. 

Artigo 4º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 21 de janeiro de 2019. 

 

Maria Águeda Brito Leite Duarte 

Secretária de Administração do Crato/CE 

 

 

PORTARIA Nº 2101003 /2019 - SEAD 

CRATO/CE, 21 DE JANEIRO DE 2019 

 

O Secretário de Administração do Município do Crato – CE, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Decreto nº 0206001/2017 – GP, de 02 de 

junho de 2017, 

CONSIDERANDO os Princípios Jurídicos da Legalidade, da Economicidade e da Eficiência, e a responsabilidade que toda a Administação Municipal 

tem em agilizar a apuração dos fatos de qualquer natureza praticados por servidores que chegam ao seu conhecimento, através de Processo 

Administrativo, dispensando, assim, a Sindicância, garantindo a devida justiça. 

CONSIDERANDO as denúncias chegadas a esta Autoridade através do Memorando nº 20170701081311 – GD, originado da Secretaria de Segurança 

do Município, datado de 01 de agosto de 2017, contendo em anexo cópias do Auto de Prisão em Flagrante (memorando nº 201705121350-GD) e de 

Inquérito Policial (memorando nº 201705241046-GD) que investiga suposta infração penal, na modalidade crime, cometido por Servidor(a) lotado(a) 

naquela Secretaria sob a matrícula funcional nº 3387, Agente de Trânsito e que, possivelmente, também se configura como conduta (infração) indisciplinar 

em prejuízo ao exercício das funções. 
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CONSIDERANDO que a(s) denúncia(s) chegada(s) a esta autoridade, trata(m)-se de suposta(s) conduta(s) atentaória(s) às normas disciplinares do 

Serviço Público, elencadas nas leis de n° 917/1971 - Estatuto do Servidor Público do Município de Crato-CE e, subsidiariamente, à Lei 8.112/90, 

conforme prescreve(m) documento (s) anexo (s). 

CONSIDERANDO a portaria n° 1005007/2017 – GP, de 10 de maio de 2017, que nomeia os membros da Comissão de Permanente para apurar em 

Processos Administrativos referidas condutas. 

R E S O L V E 

Artigo 1º – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a ser dirigido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e instituir o 

prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, que poderá ser prorrogado por igual período quantas vezes for necessário para o cumprimento 

do fins prescritos nessa Portaria, a contar da publicação desta Portaria, mediante autorização da Secretária de Administração, como a finalidade de apurar 

as possíveis faltas disciplinares cometidas por Servidor(a) Público (a) Municipal no âmbito do supracitado Órgão, além de eventuais fatos conexos. 

Parágrafo Único – conforme a Portaria nº 2708001/2018 – SEAD, de 27 de agosto de 2018 caso a Comissão de Processo Administrativo não consiga 

finalizar os procedimentos nos prazo acima referidos, ficam automaticamente renovados os prazos por igual período a partir desta Portaria e por mais 

uma vez, sendo que as renovações subsequentes estarão condicionadas ao requerimento da referida Comissão Disciplinar. 

Artigo 2º – Durante o período dos trabalhos, os quais deverão ser respeitados os direitos ao Contraditório e à Ampla Defesa em favor do Servidor 

Processado, a Comissão remeterá os autos, juntamente com relatório de suas atividades à autoridade competente, conforme o caso. 

Artigo 3º – Os prazos referentes a presente portaria começam a ser contados dez dias após a sua publicação. 

Artigo 4º – Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, 21 de janeiro de 2019. 

 

Maria Águeda Brito Leite Duarte 

Secretária de Administração do Crato/CE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMTDS  
 

RESOLUÇÃO Nº 03/2019 

07 de Fevereiro de 2019 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei 

Municipal N°1.423/90 com nova redação determinada pela Lei Municipal n°1.563/94, e deliberação unânime de seus membros em Reunião Ordinária 

realizada em 07 de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - APROVAR o Calendário de atividades para o Processo de escolha para conselheiros Tutelares 2019; 

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Crato-CE, 07 de fevereiro de 2019. 

 

Maria Adilma de Figueirêdo 

Presidente do CMDCA 

 

Assinatura dos Conselheiros: 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 
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ANEXOS: 

 

Providência Prazo Informação Complementar 

Adequação da Lei Municipal 

Até 28/02/2019 

Na lacuna da lei, vale a Resolução nº 

170/2014 – CONANDA, que possui 

força regimental. 

Elaboração, aprovação e publicação de 

Resolução pelo CMDCA que 

regulamentará todo o processo de escolha 

dos membros do Conselho Tutelar 

Até 13/03/2019 

 

Art. 11, §1º, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA 

Elaboração, aprovação e publicação de 

Resolução pelo CMDCA que tratará das 

condutas que serão consideradas vedadas 

ao longo de todo o processo de escolha. 

Até 11/03/2019 

 

Art. 7, §1º, letra “c”, Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

Publicação do edital de convocação Até 05/04/2019 
Art. 7, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

 

Registro de candidatura  

08/04/2019 a 03/05/2019 

Apenas será permitida a candidatura 

individual, não sendo admitida a 

composição de chapas (Art. 5, II, 

Resolução nº 170/2014 – CONANDA) 

Análise dos pedidos de registro de 

candidatura 
06 a 17/05/2019 

Art. 11, §2º, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Publicação da relação de candidatos 

inscritos 
Até 24/05/2019 

Art. 11, §2º, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Impugnação de candidatura Até 05 (cinco) dias da data da publicação 

da relação de candidatos inscritos 

Pode ser proposta por qualquer cidadão, 

cabendo indicar os elementos 

probatórios. 

Art. 11, §2º, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Notificação dos candidatos impugnados 

quanto ao prazo para defesa 

03 a 07/06/2019 Art. 11, §3º, I, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Apresentação de defesa pelo candidato 

impugnado 

10 a 14/06/2019 Art. 11, §3º, I, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Análise e decisão dos pedidos de 

impugnação 

Até 21/06/2019 Art. 11, §3º, II c/c §6º, III,  Resolução nº 

170/2014 – CONANDA 

 

Interposição de recurso 

 

24 a 28/06/2019 

Contra decisões da comissão especial 

eleitoral. Deverá ser dirigido à Plenária do 

CMDCA. 

Art. 11, §4º, Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Análise e decisão dos recursos 01 a 04/07/2019 O CMDCA se reunirá em caráter 

extraordinário, para decisão com o 

máximo de celeridade. (Art. 11, §4º da  

Resolução nº 170/2014 – CONANDA) 

Prova eliminatória 07/07/2019 Art. 12, §3º da Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

 

 

Interposição de recurso 

Prazo a ser estabelecido no edital de 

convocação do processo de escolha dos 

conselheiros 

Art. 12, §3º da Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

Publicação dos candidatos habilitados Até 19/07/2019 Cópia da relação dos candidatos 

habilitados será encaminhada ao 

Ministério Público.  

Art. 11, §5º da Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

 

 

 

Reunião para firmar compromisso 

 

 

 

Até 26/07/2019 

O CMDCA, por meio da Comissão 

Especial Eleitoral, realizará reunião com 

os candidatos habilitados, para lhes dar 

conhecimento formal das regras do 

processo de escolha, os quais firmarão 

compromisso de respeitá-las, sob pena de 

imposição das sanções previstas na 

legislação local.  
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Art. 11, §6º, I da Resolução nº 170/2014 

– CONANDA. 

Solicitação de urnas eletrônicas, com 

remessa das listas de candidatos 

habilitados à eleição e solicitação da lista 

de eleitores 

 

Até 14/08/2019 

 

Art. 9º, §2º da Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

 

 

Seleção de pessoas que trabalharão nas 

eleições como mesários e/ou 

escrutinadores (bem como suplentes) 

 

 

 

Até 31/08/2019 

Serão selecionados preferencialmente 

dentre os funcionários municipais, 

observando-se, subsidiariamente, a Lei 

Eleitoral quanto aos impedimentos ao 

exercício dessas funções, no que for 

cabível.  

Art. 11, §6º, VI da Resolução nº 

170/2014 – CONANDA e Art. 120, §1º 

da Lei n° 4.737/1965 (Código Eleitoral) 

Reunião de orientação aos mesários, 

escrutinadores e suplentes 

Até 21/09/2019 Art. 11, §6º, VI da Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

Solicitação de apoio da Polícia Militar e 

Polícia Civil/Guarda Municipal 

Até 14/09/2019 Art. 11, §6º, VII da Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

Confecção das cédulas de votação, em 

caso de votação manual (somente se a 

utilização das urnas eletrônicas for 

impossível) 

Até 05 (cinco) dias antes do pleito, 

impreterivelmente 

Art. 11, §6º, IV da Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

Divulgação dos locais do processo de 

escolha 

Até 20/09/2019 Art. 10°, parágrafo único, c/c Art. 11, §6, 

V, da Resolução nº 170/2014 – 

CONANDA. 

 

Eleição 

 

1º Domingo de outubro 06/10/2019 

Art. 139, §1°, Lei 8.069/1990 – ECA 

Art. 5°, I, e Art. 14, caput, Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

 

Divulgação do resultado da escolha 

 

Prazo legal imediatamente após a 

apuração 

Será publicado no diário Oficial do 

Município. 

Art. 11, §6º, VIII e Art. 14, §1°, da 

Resolução nº 170/2014 – CONANDA. 

 

Posse dos conselheiros 

 

Prazo legal 10 de janeiro de 2020 

Art. 139, §2°, Lei 8.069/1990 – ECA 

Art. 5°, IV, e Art. 14, §2º, Resolução nº 

170/2014 – CONANDA. 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 04/2019 

07 de Fevereiro de 2019 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial Eleitoral, encarregada de organizar o processo de escolha dos membros do Conselho tutelar. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de acordo com as suas atribuições legais, conforme o disposto na Lei 

Municipal N°1.423/90, com nova redação determinada pela Lei Municipal n° 1.563/94, e deliberação unânime de seus membros em Reunião Ordinária 

realizada em 07 de fevereiro de 2019 (dois mil e dezenove). 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - INSTITUIR Comissão Especial Eleitoral– que será responsável pela organização e condução do processo de escolha dos membros do conselho 

tutelar de Crato. 

 

Art. 2° - A Comissão Especial Eleitoral será composta, paritariamente, pelos seguintes conselheiros: 

a) Ricardo de Sousa Aguiar, representante do Poder Público; 

b) Maria da Conceição Alves, representante do Poder Público; 

c) Isabella Leal de Aquino, representante do Poder Público; 

d) Maria Adilma de Figueiredo, representante da Sociedade Civil; 



  Página 6 de 16 
D.O.M. – Ano 2019, Edição nº 4114 – Crato/CE, Segunda, 18 de fevereiro de 2019. 
 
e) Cícera Calixto de Souza, representante da Sociedade Civil; 

f) Lidiany Custódio Ribeiro, representante da Sociedade Civil. 

 

§1º. Cabe à Comissão Especial Eleitoral, pelo voto da maioria de seus membros, eleger seu coordenador. 

 

Art. 3° - Compete à Comissão Especial Eleitoral: 

I- Conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, cumprindo o disposto no Edital n° 01/2019, que será elaborado e aprovado pelo 

conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Crato, e demais normas aplicáveis; 

II- Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de registro e impugnação de candidaturas e outros incidentes ocorridos na 

realização do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 

III- Dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos; 

IV- Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante; 

V- Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação de defesa; 

VI- Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente 

arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências; 

VII- Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados para o processo 

eleitoral, que firmarão compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local; 

VIII- Escolher e divulgar os locais de votação e apuração dos votos; 

IX- Realizar, com o apoio do Poder Executivo municipal, as gestões necessárias à obtenção de urnas eletrônicas e listas eleitorais, efetuando todo 

planejamento necessário para que sejam cumpridos os prazos estabelecidos, inclusive pela Resolução n° 22.685/2007 do TSE; 

X- Providenciar a confecção das células para votação manual, se necessário, conforme modelo a ser aprovado; 

XI- Adotar todas as providências necessárias para a realização do pleito, podendo, para tanto, selecionar, preferencialmente junto aos órgãos públicos 

municipais, os mesários e escrutinadores, bem como, seus respectivos suplentes, que serão previamente orientados sobre como proceder no dia do 

processo de escolha, na forma da resolução regulamentadora do pleito; 

XII- Solicitar, junto ao comando da Polícia Militar ou Guarda Municipal local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança dos locais do 

processo de escolha e apuração; 

XIII- Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua 

ordem; 

XIV- Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação e outros incidentes ocorridos no dia da votação; 

XV- Divulgar, imediatamente após apuração, o resultado oficial da votação; 

XVI- Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas 

pelo colegiado; 

XVII- Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos 

eleitores; 

XVIII- Resolver os casos omissos. 

 

Art. 4º. Cabe ao Poder Executivo Municipal fornecer à Comissão Especial Eleitoral assessoria técnica (inclusive jurídica) necessária ao regular 

desempenho de suas atribuições. 

 

Art. 5º. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Crato-CE, 07 de fevereiro de 2019. 

Maria Adilma de Figueirêdo 

Presidente do CMDCA 

Assinatura dos Conselheiros: 

_____________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  
 

ADENDO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2019 – SECRETARIA DE CULTURA DO CRATO. 

 

ADENDO: Referente ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2019 – SECRETARIA DE CULTURA DO CRATO, atentamos  ao item 

3(três), DA AUTORIZAÇÃO E DOS RECURSOS, do referido EDITAL, para informar da alteração do referido item. ONDE SE LÊ: 3 – DA 

AUTORIZAÇÃO E DOS RECURSOS . 

 

Categoria                           Quantidade      Valor Unitário          Valor Total  

BATUQUES                                 4                 R$ 2.000,00          R$   8.000,00 

BANDA “A”                                 05                R$ 3.500,00          R$ 17.500,00  

BANDA “B”                                 05                R$ 2.000,00          R$ 10.000,00  

CHARANGAS E TROÇAS         02                R$ 2.000,00          R$   4.000,00 

DJ (Disc Jockey)                           01                R$ 1.000,00          R$   1.000,00    

                                                                                                             R$ 40.500,00    

3.1 – O valor global deste edital será de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais) oriundos de recursos próprios da Prefeitura Municipal do Crato, 

podendo serem acrescidos outros valores conseguidos como patrocínio, por intermédio da Secretaria de Cultura do Crato para outras atividades do 

evento. As propostas selecionadas para apresentações culturais receberão um cachê de acordo com a devida categoria cujo valor está explicitado no item 3 

(três) deste edital, correspondendo a 2 (duas) apresentações no período do evento... leia-se a seguinte redação: : 3 – DA AUTORIZAÇÃO E DOS 

RECURSOS  

 

Categoria                           Quantidade      Valor Unitário          Valor Total  

BATUQUES                                 5                 R$ 2.000,00          R$ 10.000,00 

BANDA “A”                                 07                R$ 3.500,00          R$  24.500,00  

BANDA “B”                                 09                R$ 2.000,00          R$ 18.000,00  

CHARANGAS E TROÇAS          03                R$ 2.000,00          R$  6.000,00 

DJ (Disc Jockey)                         02                R$ 1.000,00          R$   2.000,00    

                                                                                                      R$ 60.500,00    

 

3.1 – O valor global deste edital será de R$ 60.500,00 (sessenta mil e quinhentos reais) oriundos de recursos próprios da Prefeitura Municipal do Crato, 

podendo serem acrescidos outros valores conseguidos como patrocínio, por intermédio da Secretaria de Cultura do Crato para outras atividades do 

evento. As propostas selecionadas para apresentações culturais receberão um cachê de acordo com a devida categoria cujo valor está explicitado no item 3 

(três) deste edital, correspondendo a 2 (duas) apresentações no período do evento...  

As demais clausulas do referido EDITAL seguem inalteradas. 

 

___________________________________ 

José Wilton Soares e Silva 

Secretario de Cultura 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

CONTRATO N° 2019.02.13.1 
 

 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA FORMAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CRATO-

CE. Valor Global do Contrato: R$ 89.145,00 (Oitenta e nove mil e cento e quarenta e cinco reais).Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social, na seguinte rubrica orçamentária: 0503.08.244.0142.2.060 (Concessão de Benefícios Eventuais). Elemento de despesa: 

3.3.90.32.00 (Material, bem ou serv./p/dist. Gratuita). Signatários: Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, neste ato representada 

pela respectiva, Sra. Cícera Edivânia da Costa Gonçalves, Secretária Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social e do outro lado à empresa C.C. DE 

ALENCAR SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Rua José Marrocos, nº 248, CEP: 63.050-245 - Salesiano, Juazeiro do Norte/CE, 

inscrita no CNPJ Nº. 08.217.281/0001-40, por seu representante legal, Sr. Cícero Cézar de Alencar Santos, CPF Nº. 060.477.853-87. Vigência do 

Contrato: até 31 de dezembro de 2019.Crato-CE, 13 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A Secretária de Educação do Município de Crato/CE, torna público o extrato do Quinto Aditivo ao Contrato nº 2014.01.31.2, decorrente do processo de 

Dispensa de Licitação n°. 2014.01.14.1, cujo objeto é a locação de imóvel localizado na rua Antônio Xenofonte nº 464, Vila Alta, Crato/CE, para atender 

as necessidades e funcionamento da Creche Projeto Menino Jesus, pertencente a Rede Municipal de Educação e a PRORROGAÇÃO por mais de 12 

(doze) meses do prazo de vigência contratual. LOCATÁRIO: O MUNICÍPIO DO CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 

LOCADORA:  THAYANE DOS SANTOS PINHEIRO - PRAZO DE DURAÇÃO: 12 MESES - ASSINA PELA LOCATÁRIA:  TEREZA 

MONICA VIANA DE CASTRO. Crato/CE, 25 de Janeiro de 2019. 
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ATOS DO PREFEITO  
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